ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
- Gabinete do Prefeito -

LEI MUNICIPAL N2. 1485 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dispbe sobre autorizagdo ao Poder
Executivo a confessar e parcelar
débitos oriundos do consumo de
energia elétrica e dad outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo para a confissdo e
parcelamento de débitos oriundos do consumo de energia elétrica, de prédios
proprios municipais da Prefeitura Municipal e da Camara Municipal, e de iluminagdo
publica, junto a Empresa Energética de Mato Grosso do Sul = ENERSUL.

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o valor do débito confessado em
até 80 (oitenta) parcelas mensais, acrescendo-se ao débito juros a taxa de até 1% (um
por cento ao més).

Art. 32 As despesas oriundas com o parcelamento do débito correrdo por conta de
rubrica prépria consignada no orgamento do Municipio.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢oes
em contrario.

Porto Murtinho - MS, 16 de dezembro de 2011.
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